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DECRETO Nº 5.573/2021 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A ELIMINAÇÃO DE 

CANDIDATOS APROVADOS EM 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 57, da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando: 

 

a) o Edital de Concurso Público nº 002/2019;  

b) o Decreto de Nomeação nº 5.559, de 14 de outubro de 2021; 

c) o Decreto de Convocação nº 5.560, de 14 de outubro de 2021;  

d) o conteúdo dos processos administrativos números: 003335/2021, 

003314/2021, 003300/2021, 003302/2021, 003303/2021, 003304/2021, 003307/2021, 

003308/2021 e 003315/2021, 
 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam eliminados do Concurso Público – Edital nº 002/2019, da 

Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã/ES os candidatos a seguir relacionados, em 

virtude do descumprimento das disposições relativas ao edital nº 002/2019 e do Decreto de 

Convocação nº 5.560/2021, não comparecendo para realização dos exames exigidos. 

 

I. AGENTE DE LIMPEZA E ALIMENTAÇÃO: 

 

a) DINA LAPORTE DAS NEVES; 

b) KATIA REGIANE PALMEZANI; 

c) SUZANA RAQUEL DA COSTA TEIXEIRA; 

d) MARCIANA FELIPINI SCHULTZ; 

e) DAIANI CRISTINA MENEGASSI; 

f)         CRISTIANE MENDONÇA SERRA GONÇALVES. 

 

II. AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS: 

 

a) ROBERTO RODRIGUES LIMA; 
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III.  MOTORISTA: 

 

a) WELINTON MOREIRA RABELO; 

 

IV. AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
 

a) THALES CORREIA GOMES. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2021. 

 
 

 

MARCOS GERALDO GUERRA 

Prefeito Municipal 

 


